
 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 
 
 
 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento 
convocatório acima indicada. 

LLL IIICCC ...    EEEXXXCCCLLLUUUSSSIIIVVVAAA   

MMMEEE///EEEPPPPPP???   
RRREEESSSEEERRRVVV ...    CCCOOOTTTAAA   

MMMEEE///EEEPPPPPP???   
EEEXXXIIIGGGEEE    

AAAMMM OOOSSSTTTRRRAAA///DDDEEEMMM ...???   
DDDEEECCC ...    NNNººº    777...111777444///222000111000???   

NÃO NÃO NÃO NÃO 

PPPRRRAAAZZZOOO   PPPAAARRRAAA   EEENNN VVVIIIOOO   DDDAAA   PPPRRROOOPPPOOOSSS TTTAAA    

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

PPPEEEDDDIIIDDDOOOSSS   DDDEEE    EEESSSCCCLLLAAARRREEECCCIIIMMMEEENNNTTTOOOSSS   EEE    IIIMMMPPPUUUGGGNNNAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS    

Até o dia 17/07/2023 pelo e-mail licitacoes@crm-rj.gov.br 

OOOBBBSSSEEERRRVVVAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS   GGGEEERRRAAAIIISSS:::    

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 200,00 
(duzentos reais). 

 
  

PPPRRREEEGGGÃÃÃOOO   EEELLLEEETTTRRRÔÔÔNNNIIICCCOOO   NNNººº   444///222000222333   AAAbbbeeerrrtttuuurrraaa   eeemmm   111999///000777///222000222333   àààsss   111000:::333000   nnnooo   sssíííttt iiiooo         

hhhttttttpppsss::://////wwwwwwwww...gggooovvv...bbbrrr///cccooommmppprrraaasss///pppttt---bbbrrr   

OOOBBBJJJEEETTTOOO :::    

Aquisição de material de TI, conforme especificações dispostas no Anexo I – Termo de Referência. 

VVVAAALLLOOORRR   TTTOOOTTTAAALLL    EEESSSTTTIIIMMMAAADDDOOO    

R$ 160.908,05 (cento e sessenta mil, novecentos e oito reais e cinco centavos). 

RRREEEGGGIIISSSTTTRRROOO   DDDEEE    PPPRRREEEÇÇÇOOOSSS???   PPPEEERRRMMMIIITTTEEE    AAADDDEEESSSÃÃÃOOO   
IIINNNSSSTTTRRRUUUMMMEEENNNTTTOOO    
CCCOOONNNTTTRRRAAATTTUUUAAALLL    

FFFOOORRRMMMAAA   DDDEEE    AAADDDJJJUUUDDDIIICCCAAAÇÇÇÃÃÃOOO    

 
 

NÃO 

 
 

N/A  

TERMO DE 

CONTRATO OU 

INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

 

PELO LOTE 

DDDOOOCCCUUUMMMEEENNNTTTOOOSSS    DDDEEE    HHHAAABBBIIILLLIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO    (((VVVEEERRR    IIITTTEEEMMM    999    DDDOOO    EEEDDDIIITTTAAALLL)))***   

Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos equivalentes 

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
- Certidão do Portal da Transparência 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 
- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1  

ou PL não inferior a 10% do valor proposto 

- Atestado de Capacidade Técnica 

 



 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 
 
 
 

 
EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 

Processo Administrativo n°130/2022 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, por meio de sua 

Comissão Permanente de Licitação, sediado em Praia de Botafogo, número 228, Loja 119B – Rio de 

Janeiro/RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 19/07/2023 
Horário: 10:30 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço por lote. 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 
 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material de 

Tecnologia da Informação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 (três) itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro para o exercício 

de 2023, na classificação abaixo: 

Natureza da despesa: financeira; 
Fonte de Recurso: Orçamento; 
Valor Global Estimado: R$ 160.908,05 (cento e sessenta mil, novecentos e oito reais e cinco centavos). 
Pré-Empenho: 43/2023 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 
 
 
 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação 

e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 

produzido: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
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8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme descritos no Anexo 

II – Especificações Técnicas do presente Edital. 

8.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.7.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça;  

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica:  

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.11.7. no caso de exercício de atividade que demande registro, licença ou autorização especial: 

documento comprobatório de que a empresa possui autorização para fornecer o bem ou 

serviço. 

9.11.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

9.11.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.12.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
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de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 

um), obtidos  pela  aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Atestado de capacidade técnica, conforme disposto no item 5.2 do Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital. 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

 

9.15. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.15.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.15.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
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executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá 

possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste 

edital [com o acréscimo de 10%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção 

da respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 

econômico-financeira;  

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases 

de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais 

de um consórcio ou isoladamente. 

9.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
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10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do item 16 

do Anexo I - Termo de Referência. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, 

conforme prazos mínimos e demais regras constantes do item 6.1.6 do Anexo I - Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.1.1. Data limite para envio de impugnação: 17/07/2023. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@crm-rj.gov.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço sede do órgão. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.5.1. Data limite para envio de pedido de esclarecimento: 17/07/2023. 
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22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.cremerj.org.br/licitacoes/. 
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23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Especificações Técnicas; 

23.12.3. ANEXO III – Mapa de Pesquisa de Preços; 

23.12.4. ANEXO IV – Mapa de Riscos; 

23.12.5.  ANEXO V – Modelo da Proposta; 

23.12.6. ANEXO VI – Instrumento de Medição de Resultados – IMR; 

23.12.7. ANEXO VII – Termo de Confidencialidade; 

23.12.8. ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2023. 

 

________________________________ 

Guilherme Castelliano Nadais 

Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO 130/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE TI – SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Material de TI – Sistema de 
Alimentação de Energia Elétrica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
CATMAT/CATSE

R 

01 

Sistemas de alimentação de energia elétrica 
(Nobreaks) de 20 KVA conforme anexo A1 deste Termo 
de Referência. Com instalação e teste inclusos. 
Similar ou superior ao modelo SMS SINUS DOUBLE II 
BLACK 

1 Unidade 473699 

02 
Módulos de Bateria conforme anexo A1 deste Termo 
de Referência. 

3 Unidade 463624 

03 Serviço de Instalação 1 Serviço 2658 

 
1.2. Havendo eventual divergência entre o CATMAT e a descrição/especificação do item nas 
tabelas acima, prevalecerão estas últimas. 
 
1.3. O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de se tratar de objeto plenamente disponível no mercado. Desse modo, 
caracterizados objetos comuns, consoante previsão do art. 1º, Parágrafo único, da Lei nº 10.520/02 c/c art. 
3º, II, do Dec. Fed. 10.024/2019. Assim, o pretendido certame licitatório deverá ser processado na 
modalidade pregão em sua forma eletrônica. 

 
1.4. O presente adotará como regime execução a empreitada por preço unitário. 

 
1.5. Para este objeto, os itens foram reunidos em um lote, um para atendimento à demanda do 
Cremerj. Não se vislumbra contratações apartadas para os itens referentes aos lotes, haja vista que a 
empresa fornecedora deve prestar o suporte necessário ao agente público no gerenciamento destes. De 
modo diverso, poderiam ser criar lacunas de interpretação na imputação de responsabilidade, ou, ainda, 
delongar a solução de conflitos. Busca-se, com esse modelo, proporcionar maior segurança ao gestor e o 
menor tempo de resolução de problemas, assegurando a disponibilidade do objeto ao Cremerj. 

 
1.6. Os itens foram distribuídos em um lote contemplando um total de 3 (três) itens, conforme 
descrito no item 1.1. deste Termo de Referência. 
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1.6.1. A utilização do referido critério evitará a excessiva pulverização de contratos, diminuindo 
o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação e ainda preservará o 
máximo possível a rotina de atividades do Cremerj, que poderia ser afetada por eventuais 
descompassos no fornecimento por diferentes fornecedores, indo ao encontro dos princípios da 
economicidade, eficácia e eficiência. A classificação das propostas pelo critério de menor valor 
por lote estimulará a participação de várias empresas no certame, além de possibilitar a 
ampliação da competitividade e ganho na economia de escala. Ademais, cumpre salientar que, 
para efeito de padronização, os itens que terão a mesma destinação de uso. 
 

1.7. O termo de contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação, extraídos de tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar e atualizados pelo Setor de Análise Técnica e Compras, seguem abaixo: 

 
2.1.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia 
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e 
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente. Para isso, o Cremerj tem se valido 
da ampla utilização de Tecnologia da Informação (TI) procurando sistematizar as suas ações e 
programas, buscando maximizar os resultados pretendidos e possibilitando uma maior divulgação 
das informações categorizadas como sendo de domínio público. Neste contexto, encontram-se os 
sistemas de informações do Conselho de Medicina que permitem a execução e a gestão dos 
processos de Registro de Médicos, Empresas Médicas (Cadastro de Prestadores de Serviços 
Médicos), Sistema de Acompanhamento de Processo Ético Profissional, entre outros. 
 
2.1.2. O Cremerj conta com uma complexa estrutura computacional que garante o cumprimento 
de sua missão e demanda do gestor do segmento de tecnologia da informação e comunicação 
especial atenção ao ambiente tecnológico em um nível que propicie o bom desempenho das 
atividades de seu corpo funcional. 

 
2.1.3. Ao longo dos anos, o Cremerj tem investido em recursos de tecnologia da informação e 
comunicação, de forma a assegurar o desempenho de suas atividades, possibilitando o tratamento 
de um grande e variado conjunto de informações. 

 
2.1.4. A evolução da complexidade de demandas e soluções inerentes às atividades do Cremerj 
exige uma adequação e constante atualização das medidas que visam proteger e assegurar a 
qualidade e desempenho dos serviços prestados. 

 
2.1.5. Assim, o objeto dessa contratação visa assegurar a qualidade e disponibilidade dos 
equipamentos no parque tecnológico deste órgão, melhorar a proteção e desempenho operacional 
dos equipamentos existentes, substituindo aqueles já depreciados em função do uso prolongado, e 
adequar o ambiente físico às melhores condições de trabalhos dos servidores. 
 
2.1.6. Os equipamentos que serão substituídos foram adquiridos em 2005 e 2009, estando 
extremante obsoletos e não condizendo mais com a realidade da amplitude do parque tecnológico 
atualmente utilizado neste Conselho. Ademais, cumpre salientar que os aparelhos já não tem 
autonomia, causando diversos prejuízos nas quedas de energia. 
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2.1.7. Essa contratação se baseia em um Sistema de Alimentação de Energia Elétrica – Nobreaks, 
por apresentar as melhores características de tecnologia, economia, consumo e proteção aos 
equipamentos do Cremerj contra anomalias que ocorrem nas redes de eletricidade fornecida pelas 
concessionárias. Assim, objetivando a sustentação dos produtos e serviços de TI demandados pelo 
Conselho, faz-se necessária a aquisição de sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreaks), 
nos quantitativos, custos e modelo de prestação definidos neste Termo de Referência. 
 
2.1.8. A aquisição pretendida se deve às anomalias apresentadas pelas Redes de Distribuição de 
Energia Elétrica, das Concessionárias de Energia, tais como: 
 

 Alteração da frequência, pois quando a frequência (60 Hz no Brasil) sofre variações, 
principalmente fora do limite aceitável pelos equipamentos eletrônicos. 

 Apagão/blackout, pois o apagão é caracterizado pela ausência total de energia elétrica. 

 Distorção Harmônica, pois quando a rede elétrica sofre uma alteração da forma de onda, 
provocada por redes sobrecarregadas por fontes chaveadas (equipamentos eletrônicos). 

 Ruído de Linha (Noise) que é caracterizado pela interferência eletromagnética (EMI) e de 
rádio frequência (RFI) que poluem a rede elétrica, causadas pela comutação de cargas 
indutivas (motores, por exemplo) ou capacitivas (fontes chaveadas) na rede elétrica. 

 Sobretensão que é caracterizada pelo aumento da tensão eficaz da rede elétrica. 

 Subtensão que é caracterizada pela diminuição da tensão eficaz da rede elétrica. 

 Brownout que é caracterizado pela drástica diminuição da tensão eficaz da rede elétrica por 
um tempo relativamente longo. 

 Surto de tensão/Spike que é caracterizado pelo drástico aumento instantâneo da tensão da 
rede elétrica. É gerado no retorno da energia elétrica, principalmente após um apagão, ou 
por descargas elétricas ou atmosféricas. 

 Surto de tensão/Sag que é caracterizado pela drástica redução da tensão da rede elétrica 
por um curto espaço de tempo. 

 
2.1.9. A não contratação do objeto em tela poderá culminar e diversos problemas, tais como: 
 

 Não cumprimento da missão institucional; 

 Perda de dados locados no servidor de arquivos; 

 Perda de equipamentos do parque tecnológico do Cremerj, causados por falta de energia 
elétrica ou quedas de tensão; 

 Mau funcionamento, sobreaquecimento de fiação e componentes; 

 Queima de equipamentos eletrônicos; 

 Sendo que as consequências podem levar a perda irreparável de dados com a queima de 
unidades de Disco; 

 Atraso na prestação de serviços. 
 

2.1.10. Conforme observa Marçal Justen Filho, a padronização é regra. No caso, a Administração 
deverá ter em vista aquisições passadas e futuras. A padronização aplica-se não apenas a uma 
compra específica, especialmente quando se trata de bem de vida útil continuada. Ao selecionar o 
fornecedor para produtos não consumíveis, a Administração deverá ter em vista produto 
semelhante que já integram o patrimônio público, como também deverá prever eventuais futuras 
aquisições. Somente assim, a padronização produzirá os efeitos desejados, consistentes na redução 
de custos de manutenção, simplificação de mão-de-obra, etc (JUSTEN FILHO, 2011, p. 184). 
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2.1.11. Assim, a opção de licitação por lote garantirá que os produtos oferecidos sejam compatíveis 
entre si, contribuindo para a manutenção da garantia dos bens e a qualidade de uso. 

 
2.1.12. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro é uma autarquia federal, 
dotada de personalidade jurídica de direito público, devendo fazer uso das ferramentas 
administrativas relativas à contratação de serviços ou aquisições de bens, em conformidade com a 
Constituição da República Federativa do Brasil, respeitando os princípios elencados no caput do art. 
37, bem como a determinação explícita no inciso XXI deste. 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo nosso). 

 
2.1.13. A legislação utilizada no inciso XXI, art. 37 CF, é a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
conhecida como Lei de Licitações e Contratos que regulamenta o procedimento licitatório a ser 
utilizado na Administração Pública. Assim, como exposto no item 1.3. deste Termo de Referência, a 
presente solicitação, por intermédio de Pregão Eletrônico, com fulcro no Decreto 10.024/2019, 
encontra-se em conformidade com o exigido em Lei. 

 
2.1.14. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, que guardam relação entre si, 
respaldado em entendimentos pacificados pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 
5.260/2011 - 1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 - Plenário), e, para priorizar a eficiência no Serviço 
Público, mostra-se pertinente a aquisição dos itens por lote, conforme descriminado no item 1.1. do 
Termo de Referência. 
 
2.1.15. A adoção da tal medida se faz necessária, e adequada, para padronização, bem como evitar 
o aumento do número de fornecedores, favorecendo a rotina do Conselho, diante de eventuais 
descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, uma vez 
que, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação, a saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Estudo Técnico Preliminar, 
encontra-se descrita no anexo I deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

4.1. O objeto deste Termo de Referência é definido como objeto comum conforme disposto na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 
na modalidade pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único – Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado.” (grifo nosso). 

 
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 
e o Cremerj, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A CONTRATADA deverá estar apta a prestar serviços conforme todas as condições que serão 
pactuadas. 

 
5.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em papel timbrado do emitente, constando, no mínimo, a razão social do emitente, objeto 
contratual, nome e cargo/função do responsável pela emissão, declarando que a empresa prestou, a 
contento, serviço compatível com o objeto da presente contratação. 
 

5.2.1. Fica dispensada desta exigência, a empresa a ser contratada, no caso desta já ter realizado 
contratação anterior com o Cremerj, com total e satisfatória execução do objeto. 
 

5.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 
 
5.4. A empresa contratada deverá possuir pelo menos um número fixo e um móvel, bem como 
endereço de e-mail, para envio das ordens de serviço, bem como para retirada de qualquer dúvida. 

 
5.5. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
6.1.1. Da entrega: 
 

6.1.1.1. A entrega dos itens deverá ser realizada conforme item 13. 
 
6.1.2. Da instalação: 
 

6.1.2.1. A instalação dos itens deverá ser realizada pela empresa fornecedora que logra êxito 
na licitação. 
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6.1.2.2. A CONTRATADA deverá preparar, instalar e configurar a solução ofertada, na Sede 
do Cremerj. 

 
6.1.2.3. A instalação da solução deverá ser feita por profissionais devidamente qualificados e 
certificados na área de segurança do fabricante. 
 
6.1.2.4. A instalação será realizada no subsolo do Cremerj, não existindo elevador. A 

descida dos equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA, até o local da 
instalação, bem como a retirada do atual Nobreak estará a cargo da 
CONTRATADA. 

 
6.1.2.4.1. Caso a CONTRATADA opte pelo uso de qualquer equipamento ou 

maquinário para auxílio na descida dos materiais, deverá acordar isso junto ao 
gestor do contrato para este realizar a solicitação ao condomínio de liberação do 
uso desses. 

 
6.1.3. Durante toda a instalação, o técnico da CONTRATADA deverá demonstrar à equipe técnica 
de acompanhamento da CONTRATANTE como instalar e configurar a solução e/ou softwares 
fornecidos (instalação assistida). Essa demonstração deverá contemplar os conceitos das 
tecnologias utilizadas pelo equipamento e a operação dos principais recursos dos produtos 
entregues. 
 
6.1.4. Todo o processo de instalação e configuração do sistema deverá ser documentado pela 
CONTRATADA sob a forma de relatório ou roteiro, de forma que a equipe técnica da CONTRATANTE 
possa reproduzir a instalação da solução de segurança, quando necessário, consultando a 
documentação. 
 
6.1.5. Deverão ser configuradas todas as características disponíveis nos produtos fornecidos e 
solicitadas pela CONTRATANTE. 
 
6.1.6. Da Garantia: 
 

6.1.6.1. A GARANTIA TÉCNICA terá vigência de 12 (doze) meses, complementar à garantia 
legal, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, no qual deverão ser 
garantidos todos os serviços de manutenção e suporte técnico dos equipamentos adquiridos. 
 
6.1.6.2. Deve contemplar a substituição do equipamento em caso de problema físico. 
 
6.1.6.3. Deve contemplar suporte do Fabricante pelo período vigente.  

 
6.1.6.4. Deve contemplar ainda Serviços de Suporte Técnico após a Instalação. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade dos funcionários 
indicados pelo Cremerj, designados por Portaria, anexa ao processo, cabendo a esses, anotar e registrar 
todas as ocorrências verificadas durante a execução da contratação. 
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7.2. A comunicação entre a fiscalização do serviço e a CONTRATADA será realizada por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

 
7.3. Aos funcionários responsáveis pela fiscalização do contrato, designados pelo Cremerj, caberão 
o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e 
no Termo de Referência com seus anexos. 

 
7.4. Para a consecução dos objetivos almejados pelo Cremerj, será adotado o disposto no anexo III, 
deste Termo de Referência, consoante ao Instrumento de Medição de Resultados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

 
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
8.6. Não praticar atos de ingerência na Administração da CONTRATADA, tais como: 

 
8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

 
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 
8.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

 
8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

 
8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Cremerj para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

 
8.10. Manter arquivada, junto ao processo administrativo, toda a documentação referente à 
contratação ao qual está vinculado o presente Termo de Referência. 

 
8.11. O Cremerj não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados ou 
subordinados. 

 
8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.13. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados, quando executados a 
contento e aceitos. 

 
8.14. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.15. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
8.16. Aplicar à empresa CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

 
8.17. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA. 
 
8.18. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 
efetuando o seu atesto quando a documentação estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos. 

 
8.19. Exigir o imediato afastamento do ambiente do Cremerj, de qualquer profissional e/ou preposto 
da empresa CONTRATADA que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, embarace a fiscalização ou, 
ainda, que venha a se comportar de modo inconveniente ou incompatível com o serviço contratado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/equipamentos efetuados/fornecidos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Cremerj, devendo ressarcir imediatamente o Cremerj em sua 
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010. 

 
9.6. Participar de reuniões com o Gestor do contrato para alinhamento de expectativas contratuais 
e entrega de documentos relativos aos serviços contratados. 

 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 

 
9.9. Formalizar a indicação de preposto da empresa, e substituto eventual, como seu representante 
legal incluindo nome, cargo, números de telefone e endereços eletrônicos para, em horário comercial, 
durante o período de vigência do contrato, sem ônus adicional, administrar, acompanhar, supervisionar e 
controlar todo e qualquer assunto relativo aos serviços contratados, respondendo por todos os atos e fatos 
gerados ou provocados pelos seus funcionários. 
 
9.10. Cumprir com as normas de segurança e medicina do trabalho durante possível estadia dos seus 
profissionais nas instalações da CONTRATANTE. 

 
9.11. Manter seus funcionários devidamente identificados quando da execução de qualquer serviço 
nas dependências do Cremerj referente ao objeto contratado observando as normas de segurança (interna e 
de conduta). 
 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
que impeça seus serviços. 

 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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9.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 
9.16. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.18. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações descritas no Termo de Referência e na sua 
proposta. 

 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de (16) dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de (14) quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor 
de (18) dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.20. Entregar ao Cremerj, durante o período de contratação, relação nominal de todos os 
profissionais que atuarão na execução deste contrato, fornecendo os dados pessoais necessários e o seu 
papel de trabalho. 

 
9.21. Responsabilizar-se por todos os custos com pessoal, diárias, passagens e comunicações, 
necessários à perfeita execução dos serviços previstos no Termo de Referência. 

 
9.22. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
9.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, caso 
celebrado. 

 
9.24. Acatar todas as disposições contidas no Edital, sob pena de incorrer em descumprimento total 
ou parcial do objeto contratado. 

 
9.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 

 
9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE. 

 
9.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, de acordo com a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
9.29. Apresentar portfólio e/ou discriminação detalhada dos itens solicitados, quando da 
contratação do serviço e para emissão da Ordem de Serviço. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Cremerj à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

 
12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado(a) na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
12.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por funcionários, equipe de fiscalização ou único 
funcionário, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

 
12.9. A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo III, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

 
12.11. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

 
12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

 
12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

 
12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA, de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 
  
12.15. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
 
12.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 
12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
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desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O fornecimento dos equipamentos será executado sob demanda, mediante o envio da Ordem 
de Compra. 
 
13.2. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da Emissão da Ordem 
de Compra, na Sede do Cremerj situado à Praia de Botafogo, 228 – Sala 119 B – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ. 
 
13.3. Do recebimento provisório: 

 
13.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 
13.3.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
13.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
13.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, preferencialmente no idioma 
português, do Brasil, compreendendo guias de instalação e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada e outros pertinentes. 

 
13.3.5. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, impressa ou em mídia digital, 
não sendo aceitas cópias de qualquer tipo, mesmo que autenticadas, e deverá ser disponibilizada 
no site do fabricante para download. 

 
13.3.6. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 
13.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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13.3.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 
13.4. Do recebimento definitivo: 

 
13.4.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  
 
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

 
c) Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
 

13.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 
13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Art. 
40, XIV, “a”, da Lei 8.666/93, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de depósito 
bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

 
14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
14.1.2. Os pagamentos ocorrerão nos dias 05, 10, 15, 20, 25 e 30 de cada mês, seguindo o prazo 
citado. 
 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto. 
 
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
14.6. Antes do pagamento, a CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

 
14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 

 
14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Cremerj deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
14.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 

 
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

 
14.12. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributável prevista na legislação aplicável. 

 
14.12.1.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo Cremerj, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I= (6/100) / 365 
I= 0,00016438 

TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

 

15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
15.7. Fica garantida a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro dos valores contratuais, 
que deverá prever os meios de prova das novas definições de mercado que ensejarem o desequilíbrio 
econômico do contrato, corroborados por planilhas de custos. 
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15.8. O reajuste, caso necessário, será realizado por documento hábil. 
 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
16.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato, em valor correspondente a 0,5% (cinco 
décimas por cento) do valor total do contrato. 
 
16.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 

 
16.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). 

 
16.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

 
16.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 
 
16.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
16.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 
16.4.2. prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
 
16.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
 
16.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
 

16.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
16.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
no Banco do Brasil, com correção monetária. 
 
16.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
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16.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
16.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
16.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
 

16.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
16.12. Será considerada extinta a garantia: 

 
16.12.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 
 
16.12.2.  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 
da comunicação. 
 

16.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
 
16.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato. 
 
16.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês, após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria, NO QUE 
COUBER. 

 

17. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
17.1. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental, 
contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto 
nº 7.746 de 2012, no que couber. 

 
17.2. A licitante vencedora, conforme art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, deverá adotar as práticas de sustentabilidade descritas no Encarte “E”, na execução dos 
serviços, quando couber. 

 
17.2.1. A otimização de recursos materiais. 
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17.2.2. A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no 
desempenho das atividades diárias. 

 
17.2.3. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução 
de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

 
17.2.4. Fornecer aos funcionários informações a respeito dos programas de uso racional dos 
recursos que impactem o meio ambiente. 
 
17.2.5. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 
 
17.2.6. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias. 

 
17.3. Constituem diretrizes de sustentabilidade ambiental, entre outras: 

 
17.3.1. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água. 

 
17.3.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 
17.3.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

 
17.3.4. Maior geração de empregos, preferencialmente de mão de obra local. 

 
17.3.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem. 

 
17.3.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

 
17.3.7. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 
18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

 
18.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Cremerj pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

 
18.2.2. Multa de: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério do Cremerj, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Cremerj a promover a rescisão do 
contrato; 
f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

 
18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 

 
18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
18.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 18.1 deste Termo de Referência. 

 
18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
 

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionários sem qualificação para 
executar os serviços contratados; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 Realizar Serviços de Baixa Qualidade 03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

7 
Ter credenciado nas localidades pertinentes a 
realização do serviço 

01 

8 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

9 
Indicar durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

 
18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
 

18.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
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18.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação. 
 

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
18.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Cremerj, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 

 
18.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

 
18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 
18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 
19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
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19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
19.3.1. Atestado de capacidade técnica considerando as características do objeto em questão. 

 
19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 
19.4.1. O preço máximo admitido para a contratação é igual ao valor estimado (preço de 
referência). Assim, caso o menor preço ofertado/lance seja superior ao preço de referência, 
mesmo após negociação para redução do preço, o Pregoeiro poderá declarar a licitação 
fracassada e cancelará a licitação. 

 
19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote. 

 
19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

20. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
20.1. O valor estimado foi obtido com base em pesquisa de preços realizada nos termos da IN 
73/2020 SEGES, podendo ser visualizado através do Mapa de Preços, parte integrante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
20.2. O valor estimado global é de R$ 160.908,05 (cento e sessenta mil, novecentos e oito reais e 
cinco centavos), conforme abaixo disposto. 
 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 
QUANT

. 
(A) 

UND 
 

R$ UNIT. 
ESTIMADO 

(B) 

R$ TOTAL 
ESTIMADO 

(A x B) 

01 

Sistemas de alimentação de energia elétrica 
(Nobreaks) de 20 KVA conforme anexo A1 deste 
Termo de Referência. Com instalação e teste 
inclusos. 
Similar ou superior ao modelo SMS SINUS DOUBLE 
II BLACK 

1 Serviço 
R$ 69.676,3

3 
R$ 69.676,33 

02 
Módulos de Bateria conforme anexo A1 deste 
Termo de Referência. 

3 Serviço 
R$ 26.066,7

3 
R$ 78.200,19 

03 Serviço de Instalação 1 Serviço 
R$ 13.031,5

3 
R$ 13.031,53 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
21.1. Os recursos financeiros para atendimento das despesas decorrentes de execução do objeto 
deste Termo de Referência estão consignados no orçamento da CONTRATANTE para o exercício corrente, 
com a seguinte dotação: 
 

ELEMENTO DE DESPESA VALOR 
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6.2.2.1.2.44.90.52.004 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 160.908,05 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.1.1. ANEXO A – Estudo Técnico Preliminar 
 

22.1.1.1. ANEXO A1 – Especificações Técnicas; 
 
22.1.1.2. ANEXO A2 – Mapa de pesquisa de preços; 
 
22.1.1.3. ANEXO A3 – Mapa de riscos. 

 
22.1.2. ANEXO B – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR; 
 
22.1.3. ANEXO C – MODELO DA PROPOSTA; 
 
22.1.4. ANEXO D – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE. 
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23. DOS CASOS OMISSOS 
 
23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e na Lei 
nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  

 
Rio de Janeiro, 2 de junho de 2023. 

 
 

Elaboração do TR 
(arts. 6°, IX, 7°, § 2°, I, e § 9°, Lei 

8.666/93) 
 
 
 

_______________________ 
Michel Brito Marnet 

Coord. Análise Técnica e Compras 

Aprovação Técnica 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Gicélia Oliveira Fonseca Barbosa 

Gerente de TI 

Encaminha-se à Gerente-Geral em 
____/____/_______ 

 
 
 
 

_______________________ 
Ana Marta da Silva 

Gerente-Geral 

 
 

Aprovação da Autoridade Competente 
em ____/_____/_____ 

(art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93) 
 
 
 

__________________________ 
Guilherme Castelliano Nadais 

Presidente 
 
 

  



 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 

 

 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1. Item 1: Sistema de alimentação de energia elétrica (Nobreak) de 20 KVA. Com instalação e teste 
inclusos. 
 
 CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
 

 O Nobreak deverá ser constituído de, no mínimo, Retificador, Carregador de Baterias, Inversor, 
Bypass Automático, Bypass de Manutenção (Manual), Banco de Baterias e Sistema de 
Gerenciamento via Web ou Aplicativo. 

 O Nobreak deverá possuir, no mínimo, topologia On Line Dupla Conversão. 

 O Nobreak deverá possuir pelo menos 9 (nove) níveis de proteção, sendo: 
1. Queda de rede (Blackout); 
2. Ruído de rede elétrica; 
3. Sobretensão de rede elétrica; 
4. Subtensão de rede elétrica; 
5. Surtos de tensão na rede; 
6. Correção linear de variação da rede elétrica; 
7. Variação de frequência da rede elétrica; 
8. Distorção harmônica da rede elétrica; 
9. Afundamento de tensão (SAG). 

 O Nobreak deverá possuir, no mínimo, Display LCD, para Visualizações das funcionalidades e Alarme 
Sonoro das Anomalias. 

 O Nobreak deverá possuir, no mínimo, 1 (uma) interface LAN 10/100/1000 ou 10/100 ou 100/1000 
ou 1000 Base-T, com conector RJ-45, para Sistema de Gerenciamento. 

 O Nobreak deverá possuir Fator de Potência de Entrada de no mínimo 0.95%. 

 O Nobreak deverá possuir Fator de Potência de Saída de no mínimo 0,90%. 

 O Nobreak deverá possuir Frequência de Entrada de 60 Hz. 

 O Nobreak deverá possuir Frequência de Saída de 60 Hz. 

 O Nobreak deverá possuir Entrada em 380V com saída dupla 110+110/220V ou 120+120/240V. 

 O Nobreak deverá possuir, no mínimo, proteção contra anomalias, como Variações de Tensão de 
Entrada e Saída, Curto-Circuito na Saída, Sobrecarga. 

 O Banco de Baterias do Nobreak deverá possuir Baterias com no mínimo tecnologia VRLA (Valve 
Regulated Lead Acid). 

 O Banco de Baterias do Nobreak deverá possuir vida útil de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses. 

 O Sistema de Gerenciamento deverá permitir o monitoramento via rede TCP/IP. 

 O Sistema de Gerenciamento deverá possuir Log de Eventos, que armazene histórico como Status, 
Alarmes e Falhas de Operação, com Data, Hora e o Ocorrido. 

 O Sistema de Gerenciamento deverá suportar, no mínimo, o sistema operacional Windows 10 x64 ou 
x32 bits. 

 Deverá possuir Potência Aparente de no mínimo de 20 KVA, com recurso de paralelismo para 
possibilitar expansão futura com solução de failover e balanceamento de carga. 

 O Nobreak deverá possuir Banco de Baterias para autonomia mínima de 30 (trinta) minutos para 
100% da Potência Ativa. 
 

 DO FORNECIMENTO DE HARDWARES E SOFTWARES: 
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 O sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreak) deverá ser novo, considerado de boa 
qualidade e entregue, devidamente embalado e protegido contra danos no transporte e manuseio. 

 Todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes do fornecimento do sistema de alimentação de energia elétrica 
(Nobreak) serão de responsabilidade da CONTRATADA sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. 

 
DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 

 

 A CONTRATADA deverá prestar garantia técnica na solução ofertada, pelo período de 12 (doze) 
meses, complementar à garantia legal, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contra 
qualquer defeito e/ou incorreção de fabricação. 

 No caso de os equipamentos apresentarem qualquer tipo de defeito, cujos defeitos não puderem ser 
corrigidos pela CONTRATADA ou assistência técnica, os equipamentos deverão ser substituídos em 
até 10 (dez) dias úteis após a notificação por escrito pelo Gestor do contrato, juntamente com a 
descrição sucinta do problema ocorrido. 

 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Cremerj ou a 
apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o Cremerj autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 
perda da garantia dos equipamentos. 

 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 Será de responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos equipamentos, sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

 A garantia total do Nobreak, sua instalação e configuração, deverá ser de no mínimo 12 (doze) 
meses, complementar à garantia legal, e será contada a partir da data do Termo de Recebimento 
Definitivo, e inclui a substituição de todas as peças, componentes e acessórios  sem quaisquer ônus. 

 A CONTRATADA deverá prover serviço de manutenção e suporte técnico através de chamada 
telefônica, e-mail ou chat operado por técnicos especializados nos equipamentos. 

 Os atendimentos de serviço de manutenção deverão ser disponibilizados com a possibilidade de 
realização em qualquer dia da semana, incluindo fim de semana, e horário a ser definido no 
momento da solicitação, podendo ser realizado após o término do expediente. 

 Os atendimentos técnicos deverão seguir uma classificação quanto aos seus níveis de gravidade e 
respectivos prazos de resolução, conforme tabela a seguir: 

 
 

Nível de Gravidade Descrição Prazo de Resolução 

URGENTE Bloqueio total do uso da solução em sua totalidade Até 2 (duas) horas 

ALTA Bloqueio total da utilização de uma funcionalidade Até 12 (doze) horas 

MÉDIA Bloqueio parcial da utilização de alguma funcionalidade Até 16 (dezesseis) horas 

BAIXA Pouco ou baixo impacto na utilização da solução 
Até 24 (vinte e quatro) 
horas 

 

 A CONTRATADA deverá prestar suporte on-site, por meio de técnicos credenciados para suporte na 
solução, observando os prazos e definições contidos na tabela de gravidade acima. A CONTRATADA 
deverá disponibilizar os canais de contato, e-mail, telefones específicos para a prestação do suporte 
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 A CONTRATADA deverá oferecer garantia contínua da solução, de acordo com as condições e prazos 
definidos neste Termo de Referência. 

 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 A assistência técnica e o suporte deverão ser efetuados pelo fabricante ou por assistência técnica 
autorizada. Na proposta comercial do licitante, deve constar a lista de assistência técnica autorizada 
no Brasil. 

 A assistência técnica deverá utilizar apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 
fundamentados por escrito e aceitos pelo Cremerj. 

 O equipamento fornecido não pode estar em end of life, devendo ser comprovado através da 
apresentação de documentos hábeis. 

 
2. Item 2 Módulos de Bateria 
 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
 

 O módulo de bateria fornecido deverá ser da mesma marca do Nobreak fornecido, tendo em vista a 
necessidade de padronização e a manutenção da garantia e qualidade do produto; 

 Deverá ser de formato Torre; 

 Dimensões aproximadas de 615x250x615 [A x L x P (mm)]; 

 Bateria tipo selada; 

 Cabo de, no mínimo 3,5 mts; 

 Peso de, aproximadamente, 137 Kg; 

 Tensão nominal 240Vdc/18Ah; 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 
3. Item 3 Serviço de Instalação 
 

DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO: 
 

 Durante a instalação do Nobreak, a CONTRATADA deverá apresentar Relatório detalhado das 
condições das instalações elétricas já existentes. 

 Os Nobreaks atualmente instalados são de 15 e 20 KVA, a CONTRATADA deverá fazer sua 
desinstalação, para poder instalar o equipamento fornecido. 

 O prazo máximo de instalação e configuração do Nobreak deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da emissão da Ordem de Compra. 

 Caso necessário, deverá ser fornecida e instalada a plataforma para a distribuição linear de peso que 
deverá possuir a plataforma em ferro e a sua distribuição de peso com longarinas. 

 Todos os materiais necessários (disjuntores, cabos elétricos, quadros, transformadores, tomadas, 
aterramento) e serviços para instalação do Nobreak, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 Qualquer obra de infraestrutura que se faça necessária para a instalação do Nobreak será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 A instalação será realizada no subsolo do Cremerj não existindo elevador, a descida dos 
equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA até o local da instalação, assim como, a 
retirada dos atuais Nobreaks estará a cargo da CONTRATADA. 
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 Caso a CONTRATADA opte pelo uso de qualquer equipamento ou maquinário para auxílio na descida 
dos materiais, deverá acordar isso junto ao gestor do contrato para este realizar a solicitação ao 
condomínio de liberação do uso desses. 

 Os custos para utilização de equipamentos ou locação de máquinas para descida dos equipamentos é 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
TESTES DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA: 

 

 Deverá ser realizado teste de falha de energia de Entrada do Nobreak com Carga para Potência Ativa 
Total alimentada pelo Banco de Baterias para o tempo mínimo solicitado de duração do Banco de 
Baterias. 

 Deverá ser realizado teste de Shutdown de equipamentos pelo Software de Gerenciamento quando 
de falha de energia de Entrada do Nobreak para o tempo de 5 (cinco) minutos antes da descarga 
total do Banco de Baterias. 

 Deverá ser mostrado através de Osciloscópio a forma de onda Senoidal pura na Saída do Inversor. 

 Deverá ser mostrado através de Osciloscópio a Tensão e Frequência na Saída do Inversor por Fase, se 
estão dentro dos parâmetros solicitados. 

 Os testes realizados deverão ser acompanhados pela equipe de recebimento dos equipamentos. 
 
DO TREINAMENTO: 

 

 Deverá ser fornecido treinamento oficial do fabricante para operação Ligar e Desligar o Nobreak e 
todas as funcionalidades do Software de Monitoramento e Gerenciamento para cada técnico alocado 
nas Unidades Regionais e indicados pelo Cremerj. 
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ANEXO III – MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

ANEXO A2 – MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO 130/2022 – Aquisição de Material de TI – Sistema de Alimentação de Energia Elétrica 
 
1. AGENTE RESPONSÁVEL (IN 65/2021, art. 3º, II): 
 

Nome: André Carvalho de Almeida Matrícula: 566 

 
2. SETOR REQUISITANTE: 
 

Setor Requisitante: Tecnologia da Informação 

Responsável Pela Demanda: Gicélia Oliveira Fonseca Barbosa Matrícula: 477 

E-mail: gbarbosa@crm-rj.gov.br Telefone: (21) 3184-7030 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 
 
3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia federal, 
criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e moral da 
medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente. Para isso, o Cremerj tem se valido da ampla utilização 
de Tecnologia da Informação (TI) procurando sistematizar as suas ações e programas, buscando maximizar 
os resultados pretendidos e possibilitando uma maior divulgação das informações categorizadas como sendo 
de domínio público. Neste contexto, encontram-se os sistemas de informações do Conselho de Medicina que 
permitem a execução e a gestão dos processos de Registro de Médicos, Empresas Médicas (Cadastro de 
Prestadores de Serviços Médicos), Sistema de Acompanhamento de Processo Ético Profissional, entre 
outros. 
 
3.2. O Cremerj conta com uma complexa estrutura computacional que garante o cumprimento de sua 
missão e demanda do gestor do segmento de tecnologia da informação e comunicação, especial atenção ao 
ambiente tecnológico em um nível que propicie o bom desempenho das atividades de seu corpo funcional. 
 
3.3. Ao longo dos anos, o Cremerj tem investido em recursos de tecnologia da informação e 
comunicação, de forma a assegurar o desempenho de suas atividades, possibilitando o tratamento de um 
grande e variado conjunto de informações. 
 
3.4. A evolução da complexidade de demandas e soluções inerentes às atividades do Cremerj exige uma 
adequação e constante atualização das medidas que visam proteger e assegurar a qualidade e desempenho 
dos serviços prestados. 
 
3.5. Assim, o objeto desta contratação visa assegurar a qualidade e disponibilidade dos equipamentos 
no parque tecnológico deste órgão, melhorar a proteção e desempenho operacional dos equipamentos 
existentes, substituindo aqueles já depreciados em função do uso prolongado e adequar o ambiente físico às 
melhores condições de trabalhos dos servidores. 
 
3.6. Os equipamentos que serão substituídos foram adquiridos em 2005 e 2009, estando extremante 
obsoletos e não condizendo mais com a realidade da amplitude do parque tecnológico atualmente utilizado 



 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 

 

 
 

neste Conselho. Ademais, cumpre salientar que os aparelhos já não tem autonomia, causando diversos 
prejuízos nas quedas de energia. 
 
3.7. Essa contratação se baseia em um Sistema de Alimentação de Energia Elétrica – Nobreak por 
apresentar as melhores características de tecnologia, economia, consumo e proteção aos equipamentos do 
Cremerj contra anomalias que ocorrem nas redes de eletricidade fornecida pelas concessionárias. Assim, 
objetivando a sustentação dos produtos e serviços de TI demandados pelo Conselho, faz-se necessária a 
aquisição de sistema de alimentação de energia elétrica (Nobreak). 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Cremerj deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ELEMENTO DE DESPESA 
SALDO EM: 
19/01/23 

6.2.2.1.2.44.90.52.004 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 250.000,00 

 
5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º) 
 

x I – Painel de Preços; 

 II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos; 

 III – Mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

x IV – Pesquisa direta com fornecedores. 

 V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas 

 
6. PESQUISA DE PREÇOS 

 
6.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I): 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT/
CATSER 

QUANTIDAD
E 

UNIDADE 

01 

Sistema de alimentação de energia elétrica (Nobreak) de 20 
KVA conforme anexo A1 do Termo de Referência. Com 
instalação e teste inclusos. 
Similar ou superior ao modelo SMS SINUS DOUBLE II BLACK 

473699 1 Unidade 

02 
Módulos de Bateria conforme anexo A1 do Termo de 
Referência. 

463624 3 Unidade 

03 Serviço de Instalação 2658 1 Serviço 
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6.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (IN 
65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII): 

 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ESTIMADO (MÉDIA) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

IV 
XCOM SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ:05.337.238/0001-20 

R$ 78.330,00 

R$ 69.676,33 IV 
Network It Comercio E Servicos De Informatica Ltda Me 
CNPJ:09.424.708/0001-44 

R$ 61.799,00 

IV 
Novo Ponto Digital 
CNPJ:05.396.069/0001-08 

R$ 68.900,00 

2 

IV 
XCOM SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ:05.337.238/0001-20 

R$ 29.250,00 

R$ 26.066,73 IV 
Network It Comercio E Servicos De Informatica Ltda Me 
CNPJ:09.424.708/0001-44 

R$ 23.400,00 

IV 
Novo Ponto Digital 
CNPJ:05.396.069/0001-08 

R$ 25.550,20 

3 

I 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
UASG 153029 DE 19/2022 

R$ 10.428,00 

R$ 13.031,53 I 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
UASG 153029 DE 42/2022 

R$ 9.673,00 

I 
Alfandega da Receita Federal do Brasil em SP 
UASG 170533 DE 18/2022 

R$ 18.993,60 

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 160.908,05 

 
6.2.1. O valor total estimado para o atendimento da demanda é de R$ 160.908,05 (cento e 
sessenta mil, novecentos e oito reais e cinco centavos), obtido pela média dos preços unitários 
pesquisados, multiplicado pela quantidade de unidades para cada item. 
 
6.2.2. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da demanda 
foram coletados com o auxílio da ferramenta Banco de Preços, estando estes disponíveis no relatório 
produzido e anexo a este mapa. 

 
6.2.3. Os fornecedores consultados foram encontrados através da base de dados onde constam 
os participantes de processos licitatórios que abrangem a aquisição de objetos idênticos ou similares ao 
demandado. 

 
7. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 
7.1. Todas as propostas de preço junto a fornecedores foram solicitadas por e-mail aos que participam 
de licitações com o mesmo objeto almejado por este Conselho. 
 
7.2. Em todos os e-mails enviados, foram solicitadas as confirmações de leitura dos fornecedores, 
buscando a possibilidade de comprovação de recebimento destes por parte das empresas que cotamos. 
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Buscando ainda maior retorno das cotações, foi realizada ligação para os fornecedores para comprovar o 
recebimento dos e-mails enviados. 
 
7.3. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de preços. 
 
8. CONCLUSÃO: 
 
8.1. Considerando as informações levantadas, verifica-se que a pesquisa de preços atende 
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021. 
 

Rio de Janeiro, 1º de junho de 2023. 
 
 

Elaboração 
 
 

_______________________ 
André Carvalho de Almeida 
Análise Técnica e Compras 
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ANEXO IV – MAPA DE RISCOS 
 

Aquisição de Material de TI – Sistema de Alimentação de Energia Elétrica 
 

FASE DE ANÁLISE PRELIMINAR 
 
 

RISCO 1 – Falta de recursos financeiros para cumprimento das obrigações. 

Probabilidade: ( x ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( x ) Alta 

Dano 

A falta de empenho realizado para a aquisição do objeto poderá inviabilizar o pagamento.  

Ação Preventiva Responsável 

1. Empenhar recursos suficientes para as obrigações financeiras. 
Gerente da Contabilidade com o aval do Diretor Tesoureiro 

Ação de Contingência Responsável 

1.Providenciar complementação/subscrição de recursos. 
Gerente da Contabilidade com o aval do Diretor Tesoureiro 

 

RISCO 2 – Selecionar fornecedor inadequado. 

Probabilidade: ( x ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

Impacto: (    ) Baixa (   ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Adjudicar e Homologar o objeto a empresa com incapacidade técnica para fornecimento do objeto conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Especificar no Termo de Referência as exigências para que a 
empresa tenha condições de realizar o fornecimento do objeto 
com o nível de conformidade necessário. 

Área de Análise Técnica e Compras 

Ação de Contingência Responsável 

1.Verificar durante o processo, se a empresa encaminhou toda 
documentação solicitada. 
2.Desclassificar empresas que não atenderem os quesitos 
solicitados no Termo de Referência, lhes garantindo o direito de 
defesa. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

RISCO 3 – Demanda equivocada. Não verificar a real necessidade. 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( x ) Alta 

Dano 

1. Falta de planejamento das áreas requisitantes.  
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2. Erro na solicitação da demanda. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Elaboração de formulários detalhados para as áreas 
requisitantes preencherem. 

Área de Análise Técnica e Compras 

Ação de Contingência Responsável 

1.Participação das áreas requisitantes em reuniões para melhor 
definir o objeto, assim como todos os detalhamentos. Área de Análise Técnica e Compras 

 

RISCO 4 – Elaboração de Termo de Referência inadequado. 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( x ) Alta 

Dano 

1. Falta de capacitação dos servidores. 
2. Sobrecarga de trabalho. 
3. Desconhecimento técnico do requisitante. 

Ação Preventiva Responsável 

1.Capacitação dos servidores. 
2.Remanejamento do quadro de pessoal. 

Área de Análise Técnica e Compras 

Ação de Contingência Responsável 

1. Solicitar a revisão da assessoria jurídica. Área Jurídica 

 

RISCO 5 – Atraso na emissão do parecer jurídico, caso necessário 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média (    ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

1.Geração de atraso para a efetivação da aquisição, causando possível dano ao erário.  

Ação Preventiva Responsável 

1.Iniciar a confecção do Termo de Referência com antecedência. Área de Análise Técnica e Compras 

Ação de Contingência Responsável 

1.Definir uma data limite para a finalização do processo de 
análise da assessoria jurídica. 

Área Jurídica 
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MATRIZ DE RISCOS 
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ANEXO V – MODELO DA PROPOSTA 
 

PROCESSO Nº 130/2022 
 

PROPOSTA 
 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 
QUANT. 

(A) 
UND 

 
R$ UNIT. 

(B) 
R$ TOTAL (A x B) 

01 

Sistema de alimentação de energia elétrica (Nobreak) de 
20 KVA conforme anexo A1 deste Termo de Referência. 
Com instalação e teste inclusos. 
Similar ou superior ao modelo SMS SINUS DOUBLE II 
BLACK 

1 Unidade R$ 00.000,00 R$ 000.000,00 

02 
Módulos de Bateria conforme anexo A1 deste Termo de 
Referência. 

3 Unidade R$ 00.000,00 R$ 00.000,00 

03 Serviço de Instalação 1 Serviço R$ 0.000,00 R$ 0.000,00 

Valor global Lote 1 R$ 000.000,00 

 
Observações: 
 
 O valor total desta proposta é de R$ _______________ (___________________). 
 
 A empresa _________________________________ declara que, no valor constante da proposta, 
estão incluídas todas despesas relativas à prestação dos serviços, tais como: impostos, tributos, remessas 
mensais e emergenciais, encargos sociais e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto da 
licitação, sem qualquer custo adicional. Também estão incluídas parcelas de outras naturezas, diretas ou 
indiretas, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos cabendo o direito de pleitear majoração 
do preço, sob a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro, em face das variações 
quantitativas/qualitativas ocorridas na execução dos serviços e eventual perda de decisão judicial pela qual 
esta empresa tenha se isentado de pagamento de qualquer tributo ou encargo trabalhista. 
 
 Declaro que entregarei o objeto licitado nos prazos máximos estipulados no Termo de Referência. 
 
 Recebemos todos os elementos e informações para o cumprimento das obrigações para com objeto 
da licitação e aceitamos expressamente as condições dispostas no ato convocatório. 
 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia subsequente ao da efetiva 
abertura das propostas. 
 
Razão social e CNPJ: 
Telefone/Pessoa para contato: 

 
Local e data 

________________________________________________ 
Carimbo da empresa / Assinatura do representante legal 

 



 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 

 

 
 

 

ANEXO VI – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 

1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos bens fornecidos, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de 
pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

 
2. Este anexo é parte indissociável do Termo de Referência firmado a partir do Edital e de seus 

demais anexos. 
 

3. Para a consecução dos objetivos almejados pelo Cremerj, serão adotadas as seguintes regras de 
Medição de Resultados: 
 

3.1. Avaliação mensal através dos conceitos “bom”, “razoável”, “insatisfatório” e “péssimo”, 
equivalente aos valores 3, 2, 1 e 0, respectivamente para cada item avaliado, acompanhados, 
sempre que necessário, das devidas justificativas, dentro dos 4 módulos apresentados. Cada 
módulo terá um peso específico conforme abaixo apresentado, assim formando a pontuação final 
que será aplicada à faixa de tolerância. 
 

Módulos Peso da Avaliação Pontuação Máxima 

1-2 3 18 

3-4 2 12 

5-7 1 3 

Pontuação Máxima 33 

 
3.2. As adequações nos pagamentos a serem efetuados estarão limitados às seguintes faixas de 
tolerância: 
 

Pontuação Obtida Percentual de Desconto 

30 a 33 0 % 

29 a 26 1 % 

25 a 22 2,5 % 

21 a 18 5 % 

 
3.3. Abaixo de 18 pontos, os serviços serão considerados insatisfatórios. 
 
3.4. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviços abaixo do nível 
de satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante, exclusivamente, de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle da empresa. 
 
3.5. Haverá possibilidade de rescisão contratual nas seguintes condições: 

 
3.5.1. Desconto de 5% por mais de duas vezes durante a vigência inicial do Contrato; 
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3.5.2. Pontuação abaixo de 18 pontos; 

 
3.5.3. Pontuação inferior a 26 pontos, por 3 (três) meses consecutivos; 

 
3.5.4. Obter a pontuação 0 (zero) nos Módulo 1-2 por mais de 2 (dois) meses. 

 
 

Descrição e Critérios dos Itens Avaliados 

Módulo 1: Substituição do pessoal de apoio Pontos (A) A x 3 

Realizado antes do início da implantação 3  

Realizado no início momento da implantação 2  

Realizado no decorrer da implantação 1  

Não realizado 0  

TOTAL   

Módulo 2: Serviço implantação Pontos (B) B x 3 

Sem ocorrências 3  

1 ocorrência 2  

2 ocorrências 1  

3 ou mais ocorrências 0  

TOTAL   

Módulo 3: Entrega Pontos (C) C x 2 

Sem atraso 3  

1 dia de atraso injustificado 2  

3 dias de atraso injustificado 1  

7 dias ou mais de atraso injustificado 0  

TOTAL   

Módulo 4: Demais serviços e ações ligadas à execução do serviço Pontos (D) D x 2 

Sem ocorrências 3  

1 ocorrência 2  

2 ocorrências 1  

3 ou mais ocorrências 0  

TOTAL   

Módulo 5: Houve algum atraso na entrega/fornecimento/execução do 
serviço? 

Pontos (E) E x 1 
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Não houve atraso 3  

Sim, mas não houve impacto no resultado do serviço 2  

Sim e houve impacto leve no resultado do serviço 1  

Sim e houve impacto grave no resultado do serviço 0  

TOTAL   

Módulo 6: Na análise geral, os serviços/materiais fornecidos possuíam a 
qualidade esperada? 

Pontos (F) F x 1 

Sim 3  

Não, mas não houve impacto no resultado esperado. 2  

Não e, por isso, houve impacto leve no resultado esperado. 1  

Não e, por isso, houve impacto grave no resultado esperado. 0  

TOTAL   

Módulo 7: No tocante ao suporte Pontos (G) G x 1 

Sem ocorrências 3  

1 ocorrência 2  

2 ocorrências 1  

3 ou mais ocorrências 0  

TOTAL   

 
 

Ciente, 
 
 

_____________________________________ 
Responsável da Empresa 

 
 

Fiscalização 1 
 
 

_____________________________________ 
Nome 
Setor 

Fiscalização 2 
 
 

_____________________________________ 
Nome 
Setor 
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ANEXO VII – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E DE COMPROMISSO QUANTO À CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
DECORRENTES DO CONTRATO N. XXX/20XX, VINCULADO AO PROCESSO N. 0XX/20XX, CELEBRADO ENTRE O 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA XXXXX. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ, CNPJ n.º 

31.027.527/0001-33, situado na Praia de Botafogo, n.º 228, Loja 119 B, Botafogo, na cidade do Rio de 

Janeiro, neste ato representado por seu Presidente, Guilherme Castelliano Nadais, Carteira de Identidade 

n. XXXXXXXXX, expedida pelo XXXXX, adiante denominado apenas CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa XXXXX, inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à XXXXX, nº XXXX, COMPLEMENTO, 

MUNICÍPIO, ESTADO-XX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada por seus representantes legais, Sr. XXX, 

inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da carteira de identidade nº XXXXX (EXPEDITOR), e o Sr. 

XXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da carteira de identidade nº XXXXX 

(EXPEDITOR), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo de 

confidencialidade, mediante as cláusulas e condições que seguem:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo é prover a necessária e adequada proteção do CONTRATANTE quanto ao 
tratamento e divulgação de informações confidenciais, sigilosas ou de acesso restrito que a CONTRATADA 
venha a ter acesso, por qualquer meio, em razão do Contrato celebrado entre as partes, doravante 
simplesmente denominado CONTRATO PRINCIPAL. 
 
1.2. O presente Termo visa cumprir o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei 13.709, de 
14 de agosto de 2018, devendo a CONTRATADA respeitar a referida legislação na íntegra, no que couber. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
2.1. Muito embora não seja objeto do Contrato Principal a transferência de informações, a CONTRATADA 
poderá, em função da execução da prestação de serviço contratada, vir a tomar conhecimento de 
informações sigilosas ou de uso restrito do CONTRATANTE em razão do Contrato n. XXX/XXXX, a qual este 
Termo está vinculado. 
 
2.2. Em função da possibilidade de a CONTRATADA vir a conhecer tais informações, firma-se o presente 
termo visando a resguardar o CONTRATANTE de eventual má utilização ou repasse a terceiros não 
autorizados, seja pela própria CONTRATADA, seja por seus subcontratados, tanto pessoas físicas quanto 
jurídicas, sob pena de responder por suas responsabilidades nos termos da lei. 
 
2.3. A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação 
que venha a ter acesso, que deverá ser tratada como informação sigilosa. 
 
2.4. Deverá ser considerada como informação confidencial, toda e qualquer informação escrita, verbal ou 
de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 
know-how, técnicas, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, 
fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, CD-ROM, fitas, 
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contratos, planos de negócios, processos, mailing, outras informações, financeiras, comerciais, ou qualquer 
outro arquivo, doravante denominados “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS”, a que, diretamente ou 
indiretamente, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante 
e em razão das tratativas realizadas e do Contrato Principal celebrado entre as partes.  
 
2.5. Compromete-se, outrossim, a CONTRATADA a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, 
em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados 
e/ou prepostos faça uso dessas INFORMAÇÕES de forma diversa ou estritamente necessária à execução do 
Contrato Principal.  
 
2.6. A CONTRATADA deverá cuidar para que as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS fiquem restritas ao 
conhecimento de seus diretores, empregados, e/ou prepostos que estejam diretamente envolvidos nas 
discussões, análises, reuniões e negócios, em razão do Contrato principal, devendo dar-lhes plena ciência 
da existência deste termo e da natureza confidencial destas informações. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 
3.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento não serão aplicadas a nenhuma 
informação que:  
 

3.1.1. Seja comprovadamente de domínio público, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou 
omissão da CONTRATADA; 
 
3.1.3. Tenha sido comprovada que legitimamente foi recebida de terceiros, estranhos, de toda 
forma, ao presente Termo e ao Contrato Principal; 
 
3.1.4. Seja revelada em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que a CONTRATADA cumpra qualquer medida de 
proteção pertinente e tenha notificado a existência de tal ordem, previamente e por escrito, ao 
CONTRATANTE, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medida de proteção 
que julgar cabível. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
4.1. A CONTRATADA se compromete e se obriga a utilizar toda e qualquer INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL 
exclusivamente para os propósitos deste termo e da Execução do Contrato principal, mantendo sempre 
estrito sigilo a cerca de tais informações. 
4.2. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia de informações de ordem confidencial 
sem o conhecimento prévio e autorização expressa do CONTRATANTE. 
4.3. A CONTRATADA compromete-se a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência 
deste termo e da natureza confidencial das informações. 
 
4.4. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação confidencial 
do CONTRATANTE, bem como para evitar e prevenir sua revelação a terceiros, exceto de devidamente 
autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 
 
4.5. A CONTRATADA tomará as medidas de cautela cabíveis a fim de manter as informações confidenciais 
em sigilo. 
 
4.6. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados, subcontratados e 



 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

 

 

 
 

 

consultores, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente 
Contrato.  
 
4.7. O presente Termo não implica a concessão, pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, de nenhuma licença 
ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição 
ou qualquer outro direito relativo à propriedade das informações confidenciais, definidas no Item 2.4 do 
presente Termo.  
 
4.8. A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, 
os direitos de propriedade intelectual, relativos às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que venha a ter 
conhecimento. 
 
4.9. A CONTRATADA compromete-se a separar as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS dos materiais 
confidenciais de terceiros para evitar que se misturem.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
5.1. Todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que a CONTRATADA venha a tomar conhecimento 
permanecem como propriedade exclusiva do CONTRATANTE, devendo a estas retornar imediatamente 
assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer tipos de cópias eventualmente existentes. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor perpetuamente 
após o término do Contrato Principal, do qual este é decorrente.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. A violação de qualquer das obrigações mencionadas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das penalidades cabíveis, cíveis e criminais, nos termos da lei, obrigando-a ainda a indenizar o 
CONTRATANTE a todo e qualquer dano, perda ou prejuízo.  
 
7.2. O CONTRATANTE poderá ainda, propor qualquer medida, administrativa ou judicial, para impedir ou 
invalidar tais violações. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O presente Termo constitui acordo entre as partes, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos entendimentos e negociações anteriores ou posteriores, escritas ou 
verbais, empreendidas pelas partes contratantes no que diz respeito ao Contrato Principal, sejam estas 
ações feitas direta ou indiretamente pelas partes, em conjunto ou separadamente, e, será igualmente 
aplicado a todo e qualquer acordo ou entendimento futuro, que venha a ser firmado entre as partes.  
 
8.2. Este documento, embora decorrente do Contrato Principal, constitui-se como Termo independente 
daquele, o qual pode ser reformado a qualquer tempo por comum acordo entre as partes.  
 
8.3. O disposto no presente Termo prevalecerá, sempre, em caso de dúvida, e salvo expressa determinação 
em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as 
partes quanto ao sigilo de informações confidenciais, tal como aqui definida.  
 
8.4. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 
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contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo.  
 
E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, forma e um só efeito.  
 

Rio de janeiro, XX de outubro de 2023. 
 
 
 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxxx 

Presidente do CREMERJ 

Contratada 
 
 

_____________________________________ 
Nome 1 

Empresa - CNPJ 

Testemunha 1 
 
 

_____________________________________ 
Nome 

CPF 

Testemunha 2 
 
 

_____________________________________ 
Nome 

CPF 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXXXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX.   

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, com sede em Praia de Botafogo, número 
228, Loja 119B, Rio de Janeiro/RJ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.027.527/0001-33, neste ato representado 
pelo seu Diretor-Presidente, Guilherme Castelliano Nadais, inscrito no CPF sob a numeração XXXXXXXX 
doravante denominada CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, expedida pela(o) XXXXXX, e CPF nº 
XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 83/2022 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
nº 4/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material de TI, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

LOTE 1 

ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 
QUANT. 

(A) 
UND 

 
R$ UNIT. 

 (B) 
R$ TOTAL  

(A x B) 

Sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreaks) 
de 20 KVA conforme anexo I deste Termo de Referência. 
Com instalação e teste inclusos. 
Similar ou superior ao modelo SMS SINUS DOUBLE II 
BLACK 

1 Serviço R$ XXXXXX R$ XXXXXXXXX 

Módulos de Bateria conforme anexo I deste Termo de 
Referência. 

3 Serviço R$ XXXXX R$ XXXXXX 

Serviço de Instalação 1 Serviço R$ XXXXX R$ XXXXXX 

Valor global Lote 1 R$ XXXXXX 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, para o exercício 

de 2023, na classificação abaixo: 

Natureza da despesa: Financeira; 
Fonte de Recurso: Orçamento; 
Nota de Empenho: XXXXXXX; 
Valor Unitário: XXXXXX 
Valor Global: XXXXXXXXXXXXX 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

_________________________ 

Guilherme Castelliano Nadais 
Presidente  

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro 
 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 


